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CORREIÇÃO  PARCIAL.  ERROR  IN
PROCEDENDO  DA  MAGISTRADA  A  QUO.
PREJUÍZO  EFETIVO  NÃO  DEMONSTRADO.
REJEIÇÃO.

Não se reconhece o alegado  erro in procedendo
da Magistrada  a quo, porquanto, no cenário das
nulidades, vigora o princípio geral de que somente
se  proclama  a  nulidade  de  um  ato  processual
quando  há  a  efetiva  demonstração  de  prejuízo
(art. 499 do CPPM e art. 563 do CPP), o que não
restou demonstrado na hipótese.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR A  CORREIÇÃO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de Correição Parcial  impetrada por  Marcelo Lins dos

Santos contra alegado ato da MM. Juíza de Direito da Vara Militar de João

Pessoa, nos autos da ação penal militar nº. 200.2009.012.562-2 (3445).

Segundo o corrigente, em audiência realizada no dia 23/11/15, a
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defesa arguiu exceção de suspeição de um dos Juízes Militares, o Cel. BM Jair,

a qual foi julgada procedente, o que determinou sua saída da composição do

Conselho  Especial  de  Justiça.  Imediatamente,  a  Juíza  teria  chamado  para

tomar assento como membro do citado Conselho, o Cel. BM Souza Nóbrega, o

qual já fora previamente escolhido como suplente para aquele Colegiado.

Prossegue o requerente alegando que a Defesa arguiu nulidade

da substituição instantânea do oficial  titular afastado,  pedido indeferido pela

Juíza. Na presente Correição Parcial, questiona-se o fato do referido suplente

já se encontrar adredemente escolhido, apesar de faltar previsão legal para

tanto.

Argumenta o requerente que a LOJE não faz previsão de sorteio

prévio  de  suplente,  estabelecendo  o  seu  §  3º,  art.  197,  a  obrigação  da

permanência  da  composição  inicial  do  Conselho  Especial  até  a  sessão  de

julgamento. Ampara seu entendimento em analogia com a Lei de Organização

Judiciária Militar da União.

Por fim, suscitando que houve  error in procedendo  por parte da

Juíza, persegue a anulação da decisão que nomeou o suplente para substituir

o titular afastado, determinando-se a realização do devido sorteio para escolha

do Juiz Militar que irá substituir o Cel BM Jair no Conselho Especial de Justiça.

Juntou documentos.

Ao prestar as  Informações solicitadas (fls. 36/41), a Magistrada

corrigida esclareceu que:

[…]  Não obstante  a  norma estadual  (LOJE/PB)  não
preveja  disciplinamentos  quanto  à  escolha  de
suplentes no Conselho de Justiça Militar, a ilação que
se  assente  insofismável  é  que  não  há  nenhuma
vedação  legal  para  existência  de  suplentes,  em
analogia ao que ocorre nos Conselhos Permanentes
de Justiça (art. 21, parágrafo único da Lei 8.457/92 – 
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LOJMU), em observância ao princípio constitucional
da  celeridade  processual,  com  vistas  a  uma
prestação  judicial  eficiente.  Prática  esta  que
remonta  a  própria  existência  da  Justiça  Militar  no
Estado da Paraíba. Observando, ainda, que isto não
traz nenhum prejuízo ao réu. Esta posição adotada por
este Juízo tem guarida no art. 3º do CPPM:

Art.3º. Os casos omissos neste Código serão supridos:
a)pela legislação de processo penal comum, quando
aplicável ao caso concreto e sem prejuízo da índole do
processo penal militar;
b)pela jurisprudência;
c)pelos usos e costumes militares;
d)pelos princípios gerais de Direito;
e)pela analogia.

Ademais,  para se declarar  a nulidade que pleiteia o
corrigente, faz-se imprescindível a regra constante no
art. 499 do CPPM:

Art. 499. Nenhum ato judicial será declarado nulo se
da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou
para a defesa.

[…]

Dessa forma,  fica  evidente  que não houve prejuízo,
afinal  o  réu  teve  seu  direito  à  ampla  defesa  ao
contraditório  respeitado,  buscando ele,  tão  somente,
protelar  o  andamento  da  marcha  processual  com  o
presente pleito. […] (fls. 37/39).

Parecer da  douta  Procuradoria  de  Justiça  (Procurador  José

Marcos Navarro Serrano),  às fls.  66/67, opinando pela rejeição da presente

correição.

Examinados, coloquei-os em mesa para julgamento 

É o relatório.

VOTO
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Como acima relatado, o corrigente, suscitando que houve error in

procedendo por parte da Juíza, persegue a anulação da decisão que nomeou o

suplente  para  substituir  o  titular  afastado  do  Conselho  Especial  de  Justiça,

determinando-se a realização do devido sorteio para escolha do Juiz Militar que

irá substituir o Cel. BM Jair no referido Colegiado. 

À princípio, extrai-se dos autos, conforme afirmado pela própria

Juíza informante, ora corrigida, que efetivamente, não há na LOJE/PB previsão

expressa para sorteio de suplentes para os Conselhos Especiais de Justiça,

sendo, no entanto, uma prática comum na Justiça Militar no Estado da Paraíba. 

Todavia, consta dos autos que, previamente à audiência na qual

houve a indicação do suplente para substituição do titular afastado (ATA de fls.

16/22 – realizada aos 23/11/15),  várias outras audiências ocorreram,  com a

presença do corrigente, com o fim de se proceder ao sorteio dos membros do

Conselho Especial  de  Justiça  e  seus  suplentes  (ATAS de  fls.  42/45;  46/47;

48/51 e 52/53). Extrai-se das Atas que, em nenhum momento, a defesa do ora

corrigente se insurgiu contra a escolha prévia de suplentes para o Conselho

Especial de Justiça, concordando com a composição composta por titulares e

suplentes.

Com efeito, consta da ATA de fls. 53/54, em audiência realizada

aos 21/07/2015, que:

[…]  pela  Juíza  de  Direito  da  Justiça  Militar  em
Substituição,  foi  procedido  o  sorteio  suplementar  de
Membro do Conselho Especial de Justiça BM, onde o
Cel  BM  Ricardo  Rodrigues  da  Costa,  arrolado
como  testemunha,  foi  substituído  pelo  CEL  BM
JOSÉ CARLOS DE SOUZA NÓBREGA. Compondo,
assim, o Conselho Especial de Justiça: 1º TITULAR
O CEL BM JOSÉ CARLOS DE SOUZA NÓBREGA;
2º TITULAR O CEL BM JOSÉ JOBSON FERREIRA,
3º  TITULAR O CEL BM MARCELO AUGUSTO DE
ARAÚJO  BEZERRA,  4º  TITULAR  O  CEL  JAIR
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CARNEIRO  DE  BARROS  E  COMO  SUPLENTES,
CEL  BM  JOSÉ  CARLOS  DE  SOUZA NÓBREGA,
COMO 1º SUPLENTE E O CEL BM DENIS DA SILVA
NERY, COMO 2º SUPLENTE. Presentes intimados.
Diligências necessárias. Depois, lida a Ata perante a
Juíza de Direito, o Conselho de Justiça e as partes, foi
o referido texto aprovado à unanimidade. Nada mais
havendo a tratar foi pelo Presidente do Conselho dada
por  encerrada  a  Audiência,  pelas  14  horas  e  50
minutos, do que para constar lavrei a presente ata que
lida e achada conforme fica devidamente assinada. [...]

 O ora corrigente, em nenhuma das audiências realizadas com o

fim de sorteio dos membros do Conselho Especial de Justiça, se opôs à escolha

de  suplentes.  No  entanto,  no  instante  em  foi  nomeado  um  suplente  para

substituir membro titular do citado Colegiado, cuja exclusão se deu a pedido da

própria defesa do corrigente, que arguiu Exceção de Suspeição contra um dos

membros  titulares,  vem  a  Defesa  argumentar  que  não  há  possibilidade  de

nomeação de suplente para compor o Conselho Especial de Justiça.

Sendo  assim,  além  de,  no  meu  entender,  estar  precluso  o

insurgimento  do  corrigente  quanto  à  composição  do  Conselho  Especial  de

Justiça  admitindo  suplentes,  eis  que  permaneceu  silente  nas  oportunidades

pertinentes,  não demonstrou igualmente em que consistiu  o  seu prejuízo,  já

que, consoante informou a Juíza corrigida,  o contraditório e a ampla defesa

foram totalmente observados e respeitados.

Efetivamente, reza o Código de Processo Penal Militar que:

Art. 499. Nenhum ato judicial será declarado nulo se
da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou
para a defesa.

Opinando acerca do presente caso, a douta Procuradoria Geral de

Justiça concluiu que:

[…] o mero desfazimento do ato para realização de um
outro,  obstando  a  regular  marcha  processual,
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pressupõe  que  o  ato  questionado  tenha  causado
algum prejuízo à parte, o que, no entanto, não ficou
evidenciado quiçá levantando pelo insurgente. [...]

Enfim,  não  se  reconhece  o  alegado  erro  in  procedendo  da

Magistrada a quo, porquanto, no cenário das nulidades, vigora o princípio geral

de que somente se proclama a nulidade de um ato processual quando há a

efetiva demonstração de prejuízo (art. 499 do CPPM e art. 563 do CPP), o que

não restou demonstrado na hipótese. Aliás, a defesa sequer arguiu qualquer

prejuízo resultante do alegado erro em desvafor do corrigente.

Colaciono o seguinte julgado:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
PECULATO (ART. 312 C/C O ART. 327, § 2º, DO CP).
NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA  PARA O  OFERECIMENTO
DE  RESPOSTA  (ART.  514  DO  CPP).  AUSÊNCIA.
NULIDADE  RELATIVA.  EFETIVO  PREJUÍZO  NÃO
DEMONSTRADO. ORDEM DENEGADA.
1. A notificação prévia estabelecida no artigo 514 do
Código de Processo Penal, quando ausente, constitui
vício que gera nulidade relativa, devendo ser arguida
no  momento  processual  oportuno,  sob  pena  de
preclusão.
2. A nulidade, ainda que absoluta,  não prescinde
da  demonstração  do  efetivo  prejuízo  dela
decorrente.  Precedentes:  HC  110.361,  Segunda
Turma,  Relator  o  Ministro  Ricardo  Lewandowski,
DJe  de  1º.08.12;  HC  109.577,  Segunda  Turma,
Relator o Ministro Teori Zavascki, DJe de 13.02.14;
HC  111.711,  Segunda  Turma,  Relatora  a  Ministra
Cármen Lúcia, DJe de 05.12.12.
[…]  4.  Ordem  denegada.  (STF.  HC  120582  SP.
Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX.  Julgamento:11/03/2014.
Órgão Julgador: Primeira Turma. Publicação: DJe-060
DIVULG  26-03-2014  PUBLIC  27-03-2014)
DESTACAMOS.

Por  todo  o  exposto,  REJEITO  A  PRESENTE  CORREIÇÃO

PARCIAL.

É como voto.
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 Presidiu a sessão  o Exmo. Sr.  Des.  Márcio Murilo da Cunha

Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do

relator,  o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos

Martins Beltrão Filho.  Presente à sessão o Exmo. Sr.  Dr.  Francisco Sagres

Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de

maio do ano de 2016.

            
   Des. João Benedito da Silva 

RELATOR
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